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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Apelação Cível – nº. 0000177-35.2010.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque 

Apelante: Henrique Geraldo Lara – Adv.: Marcos Frederico Muniz Castelo
Branco (OAB-PB nº 12.157)

1º Apelado:  Leonísio Colaço Palmeira – Adv.: Yuri  Gomes de Amorim
(OAB-PB nº 13.621)1

2ª Apelada:  Eenersia  Paraíba  –  Distribuidora  de Energia  S/A –  Adv.:
Marcelo Zanetti Godoi (OAB-PB nº 139.051-A)

EMENTA:  APELAÇÃO.  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  FATURA  DE  ENERGIA
ELÉTRICA NÃO PAGA. DÍVIDA NÃO ATRIBUÍVEL
AO  AUTOR.  NEGATIVAÇÃO  DO  NOME  DO
DEMANDANTE  JUNTO  AO  SERASA.  PEDIDO
JULGADO  IMPROCEDENTE.  INCONFORMISMO.
ARGUMENTOS  INSUBSISTENTES.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DEVIDAMENTE
RECONHECIDA. DESPROVIMENTO. 
- A conduta omissa do locador em não informar
à concessionária de energia elétrica o término
do  contrato  de  aluguel  de  imóvel,  com  a
consequente  cobrança  em  face  do  anterior
locatário e a negativação do nome deste junto
ao SERASA em decorrência do não pagamento
de  fatura  de  serviços,  gera  dano  moral
indenizável.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam os Excelentíssimos Senhores desembargadores
da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, em negar provimento ao apelo.

1 Art. 272, §2º, do NCPC:  “Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação constem os
nomes das partes e de seus advogados, com o respectivo número de inscrição na Ordem dos
Advogados do Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados”.
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Relatório

Trata-se  de  Apelação  interposta  por  Henrique  Geraldo
Lara (fls. 211/215), desafiando sentença (fls. 179/184), prolatada pelo juízo
de Direito da 14ª Vara Cível da Capital, nos autos da Ação de Indenização
por Danos Morais proposta por Leonísio Colaço Palmeira em desfavor do
apelante.

Ao apreciar a demanda, a magistrada sentenciante julgou
parcialmente  procedente  o  pedido  inicial  para  condenar  o  apelante  e  a
Energisa  Paraíba  ao  pagamento  de  indenização  por  danos  morais  ao
demandante,  pelo  fato  de  os  demandados  terem  concorrido  para  a
negativação do nome do autor junto aos órgãos restritivos de crédito, bem
como ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.

Inconformado, Henrique Geraldo Lara recorreu, alegando
em suas razões, em síntese, que a sentença deveria ser reformada por não
ter  reconhecido  nenhuma  conduta  ilícita  por  parte  do  recorrente  que
pudesse ter causado, em solidariedade com a Energisa Paraíba, dano moral
ao autor.

Asseverou que como a própria  Energisa reconheceu,  a
negativação do nome do autor foi requerida pela concessionária de energia
elétrica.

Contrarrazões apresentadas às fls. 221/224, refutando os
termos da apelação e pugnando pela. 

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  sem  se
pronunciar quanto ao mérito (fls. 231/232). 

É o relatório. 

V O T O

Consta dos autos que em 15 de agosto de 2006 Leonísio
Colaço  Palmeira firmou  contrato  de  locação  de  um apartamento  com o
apelante, pelo prazo de um ano (fls. 26/28), solicitando da Energisa Paraíba
o fornecimento de energia elétrica, passando a fatura a vir em seu nome (fl.
30).
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Também restou devidamente comprovado nos autos que
após  um  tempo  razoável  do  término  da  locação,  o  nome  do  autor  foi
negativado junto ao SERASA, por solicitação da Energisa Paraíba (fl. 42),
diante de uma fatura de energia elétrica em seu nome que não fora paga
(fl.  31),  referente  ao  apartamento  objeto  do  contrato  de  locação  acima
referido.

Deste modo, tem-se como efetivamente comprovado que
o autor não deu causa ao não pagamento da mencionada fatura de energia
elétrica, uma vez que o contrato de aluguel já havia encerrado, conforme
cópia do recibo de fl. 44, quando da emissão da fatura, cujo vencimento se
dera em 16 de março de 2009 e que ensejou na negativação do nome do
autor, ora apelado.

Neste  último  aspecto,  restou  evidenciado  prejuízo  de
ordem  moral  e  material,  não  apenas  porque  o  consumidor  teve  a
negativação do seu nome efetuada. Neste particular,  necessário registrar
que “a exigência de prova de dano moral se satisfaz com a demonstração da
existência de inscrição indevida no cadastro da SERASA”2. 

Apesar  de  apelante  afirmar  que  não  houve
reconhecimento, por parte do juízo  a quo, de  nenhuma conduta ilícita por
parte  do  recorrente  que  pudesse  ter  causado,  em  solidariedade  com  a
Energisa Paraíba, dano moral ao autor, tem-se que a alegação não merece
prosperar. Explico.

Como é sabido, à luz do princípio da boa fé que rege as
relações  contratuais  (art.  422,  Código  Civil3),  caberia  ao  apelante
(proprietário  do  apartamento  objeto  do  contrato  de  aluguel)  informar  à
Energisa Paraíba o término do negócio jurídico celebrado com o apelado
Leonísio  Colaço  Palmeira,  a  fim  de  que  possíveis  e  futuras  cobranças
relativas a período não coberto pelo contrato locatício não fossem dirigidas
ao demandante.

Entretanto,  o  apelante  assim  não  procedeu.  Portanto,
diante de sua omissão, a negativação do nome do autor junto ao SERASA,
após  solicitação  da  Energisa  Paraíba,  com  fundamento  em  dívida  não
realizada pelo apelado, fez surgir o dano moral alegado na inicial, o qual é
passível de indenização, como bem entendeu a magistrada a quo.

2 STJ - AgRg no Ag 733018 / RS – Rel. Min. Paulo Furtado (Desembargador convocado do TJBA) – T3 - DJe 17/06/2009. 
3 Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de
probidade e boa-fé. 
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Aplicável  ao presente caso as seguintes disposições do
Código Civil:

Art.  186.  Aquele  que,  por ação  ou  omissão
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito
e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
Art.  927.  Aquele  que,  por  ato  ilícito  (arts.  186  e
187),  causar  dano  a  outrem,  fica  obrigado  a
repará-lo. 

Neste  sentido,  não  há  motivos  para  a  reforma  da
sentença, posto que a conduta do apelante, de fato, causou dano moral in
re ipsa em relação ao autor, ora apelado.

Em face de todo o acima exposto, NEGO PROVIMENTO
ao APELO, mantendo a sentença incólume. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores  Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator,  Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora Ana Cândida Espínola – Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

 

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Relator
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art186
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art186

